INDICAÇÃO Nº 
445
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, que se digne determinar as necessárias providências através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Prefeitura Municipal de Itapetininga, destinados á execução de serviços e obras de interesse da população, especialmente na área da saúde pública.

JUSTIFICATIVA

A população e as autoridades do Município de Itapetininga estão pleiteando do Governo do Estado ajuda financeira para execução de obras e serviços da população, especialmente na área da saúde pública.

O pedido se justifica uma vez que o Município de Itapetininga, situado na Região do Sudoeste do Estado, conta hoje com aproximadamente, 140.000 habitantes, ocupando posição de destaque na região e constituindo-se em centro de convergência dos interesses de municípios menores que lhe são vizinhos. Trata-se assim, de um Município que exerce na região, posição de liderança política e econômica.

Entretanto, a Prefeitura local vem encontrando dificuldades financeiras para atender as necessidades dos munícipes, sendo que seu orçamento não comporta a execução de ações prioritárias a serem desenvolvidas em favor da comunidade.

No tocante a área da saúde pública o Município vem deixando de atuar de forma compatível com as necessidades da população por falta de recursos financeiros adequados as exigências dessa área.

Assim, em que pese o esforço e a dedicação do Prefeito Municipal de Itapetininga, Senhor Roberto Ramalho Tavares, muito ainda precisa ser feito nessa área.

Registre-se que recebemos ofício subscrito pelo Senhor Gesner Leite de Almeida, Secretário Municipal de Saúde de Itapetininga, pleiteando nosso apoio a reivindicação da municipalidade.

Assim sendo e considerando justa e meritória a solicitação que nos foi formulada, estamos apresentando a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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